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Autoria: Rinaldo Alves (Alves RfJo~~i~Fill 
Partido União Brasil 

EMENTA: Denomina a Praça localizada na 
Segunda Travessa Duque de Caxias Praça 
Valdomiro Batista leal. 

O Prefeito do Município de São Lourenço da Mata, no uso das suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores do Município aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 

Art.1º Fica denominada a Praça localizada na Segunda Travessa Duque de Caxias 
defronte a casa Nº 66 Praça Valdomiro Batista Leal. 

Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2022. 

Riyíatao Alves 
Vereador- UNIÃO BRASIL 
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